Sumário da 8a reunião do Grupo de Trabalho  - Revisão da Resolução Conama nº 9/93, de 31/08/93

Data: 15/12/2003

Local: Sede do Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás – Rio de Janeiro

Presentes: A lista de presença será disponibilizada no site do Conama.

Durante a 8a reunião do GT foi feita a análise dos artigos 3o ao 7º, sendo que algumas definições ficaram pendentes da discussão do artigo 8º, a saber: coletor, visto que há divergências quanto a existência desta figura; certificado de coleta e certificado de recebimento.
A relação dos óleos que não serão considerados para efeito de cálculo do percentual a ser coletado deve ser revista pelo GT.

Discutiu-se a viabilidade de incluir a ANP no parágrafo único do artigo 4o, porém os técnicos da Agência entenderam que a autorização de outras utilizações para os óleos lubrificantes usados, comprovada a impossibilidade de envio ao rerrefino, não são da competência da ANP.
Outra questão a ser definida é a inclusão de um artigo nesta Resolução com orientações para os OEMAS com a finalidade de evitar autorizações indevidas.

Foi ressaltada a questão da mistura do óleo lubrificante usado com óleo combustível proveniente de navios.

O GT concordou sobre a necessidade de estabelecer critérios mínimos que possam orientar as autorizações conferidas pelos órgãos ambientais estaduais.

Os prazos referidos nos artigos 5o e 6o serão discutidos posteriormente (em verde).

O subgrupo responsável pela elaboração da redação do artigo 8º, que trata das obrigações de quem realiza a atividade de coleta, apresentou proposta a ser discutida na próxima reunião.
Destacou-se, no que tange as obrigações do revendedor, o armazenamento do óleo lubrificante usado ou contaminado em instalações ou sistemas próprios, licenciados pelo órgão ambiental competente, o que evitará problemas decorrentes com terceirização. Foi ressaltado que o armazenamento deve ser feito em local acessível à coleta.

Foi retirada a “troca do óleo lubrificante usado” das obrigações do revendedor, visto a inviabilidade de todos possuírem local adequado para tal serviço.

Sumário da 9a reunião do Grupo de Trabalho - Revisão da Resolução Conama nº 9/93, de 31/08/93

Data: 12/02/2003 

Local: Sede do Instituto Brasileiro de Petróleo e Gás – Rio de Janeiro

Presentes: A lista de presença será disponibilizada no site do Conama.

Iniciou-se a reunião com a leitura do artigo 7º e a discussão do inciso III que relaciona os agentes para os quais o gerador deve alienar os óleos lubrificantes usados ou contaminados.

Alguns agentes entenderam que deveria ser mantida a figura do coletor visto que existem produtores que também são coletores. Outros entendem que a figura não deve ser definida e sim a atividade que é da responsabilidades do produtor. Questionou-se também se a figura do revendedor deveria constar deste inciso.

Discutiu-se novamente a questão das responsabilidades do produtor e do detentor da marca. 

Foi de consenso que a responsabilidade da destinação do óleo lubrificante usado não reciclável, gerado por pessoa jurídica, é do gerador. Este item foi incluído no artigo 7º, como inciso VII. 

Em seguida, Reinaldo Vasconcelos – MMA fez um histórico da atividade de coleta, a qual vem sendo praticada pelos rerrefinadores ao longo dos anos. Ressaltou que a responsabilidade da coleta é do produtor/importador e que este agente prestará as informações ao IBAMA e ANP. Desta forma, o produtor deverá ter a garantia de que a empresa contratada para exercer a atividade de coleta atenda às atribuições previstas no artigo 8º. Ressaltou ainda, a importância do atendimento às normas vigentes para o transporte de produtos perigosos.

Debateu-se sobre a “capilaridade” do sistema e a dificuldade de fiscalização do mesmo. Comentou-se que os contratos entre o produtor e a empresa terceirizada para exercer a atividade de coleta devem ser bem estruturados  para garantir que não hajam distorções no processo.

Observou-se que a criação da figura do coletor é uma decisão do GT. O GT deverá definir qual será o agente responsável por execer a atividade de coleta.
Outro aspecto discutido foi a necessidade de rever a legislação em vigor (Portarias ANP) de acordo com a nova Resolução.

Citou-se a questão das empresas “independentes”, sem contratos com produtor/importador, como o principal gargalo na atividade de coleta dos óleos lubrificantes usados, porém outros pontos devem ser lembrados tais como, as autorizações indevidas para o destino final do produto e a falta de infra-estrutura para o rerrefino em locais mais distantes.

Comentou-se a questão dos óleos lubrificantes vendidos em postos para queima a um preço mais elevado decorrente do aumento do preço dos óleos combustíveis.

Foi sugerido que as informações a serem prestadas pelos produtores/importadores ao órgão ambiental fossem solicitadas no processo de licenciamento. Reinaldo comentou que a idéia é boa mais que não é adequado colocar condicionantes no texto da Resolução. Comentou que esta proposta poderá ser aproveitada para o capítulo sobre penalidades.

Decidiu-se convocar uma reunião do Grupo de Trabalho constituído na Portaria Interministerial nº 1, de 29 de Julho de 1999, com a finalidade de avaliar as divergências da legislação vigente e a nova Resolução, bem como discutir os problemas existentes na atividade de coleta.

